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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.566 ,DE 17 DE DEZEMBRO DE 1 965. 

IMP'L 
... ~ 
..... -J--

Autoriza o Poder Executivo a per 
mutar um terreno de propriedade do Estã 
do com outro de propriedade do DR. JOXõ 
CELESTINO CARDOZO NETO. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar 
um terreno de propriedade do Estado com outro de propriedade do 
DR. JOÃO CELESTINO CARDOZO NETO. 

§ lQ - O terreno do Estado, objeto,da permuta, está a! 
tuado nos tundas do "Hotel Santa Rosa" (predio velho) medindo 
8,'0 por 12 metros, correspondente a 99,60 metros quadrados. 

~ 2Q - O terren9 que o DH. JOÃO CELESTINO CARDOZO NETO 
e~tregara ao Estado esta situado na nova rua que liga a Rua Bâ 
rao de Melgaço ao Jardim Alencastro, medindo 16,10 por 6,50 m~ 
tros quadrados, ou sejam 104,65 metros quadrados. 

_ Artigo 2Q - Esta lei ent!ará em vig9r.nB data de sua pg 
bl1caçao, revogadas ss disposiçoes em contrar~o. 

de dezembro de 1 965, 
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